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14 de outubro 	 85	 - 2 02-00.721
Sessão de	 de 19 	 	 ACORDA() N.0

Recurso n. ,. 	77.152

Recorrente	 SERGIO MIGUEL TABORDA SCHEIFFER

Recorrid a	 DRF EM PONTA GROSSA - PR

/PI - ISENÇÃO PREVISTA NO D.L. N9 1.944/82 - 8ened2,cío
áiscat ilutitiado pana veieuBos adgutaido4 na4 condi -
ções e4tipulada6 no diploma legat. Compaovado o atendi
mento do tequisito no inciu 1 do is ea aatigo 19, teta;
tivarnente ao exeiwicio da atividade de condutot (tutano_
mo de passageutos, da-e paovimento ao xecuipso.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de ,• re •

curso interposto por SERGIO MIGUEL TABORDA SCHEIFFER.

ACORDAM os Membros da Segunda Cãmara do Segundo Consel ho

de Contr • uintes, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re

curso.

- ie

Rgel

Sala das S

r.

e	, em 14 de outubro de 1985

ROBERTO ' OSA DE CASTRO - PRESIDENTE

.,

BgV#-Ii0 11)(645 (;;A)1 - RELATOR

/00/
LUIZ FERNANDO	 .	 ORAES -PROCURADOR-REPP,ESENTP,NTE SUBSTITUTO

DA_FAZENDA NACIONAL

VISTA EM SESS O DE 21 NOV 19g5

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: ELIO RO
THE, MARIO CAMILO DE OLIVEIRA, JOSE LOPES FERRARDES, PAULO IRINEU POR
TES, MARIA HELENA JAIME e EUGENIO BOTINELLV SOARES.



0fror., 	/ .5-,k.	 kIffsa-
,-"MWer:t'"---,'".•

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.. 10.940-000.251/85-18

Recurso n.°: 77.152

Acwdão n o: 202-00.721

Recorrente: S2RGIO MIGUEL TABORDA SCHEIFFER

RELATÓRIO

Em 12.04.85, foi lavrado o auto de infração (fls 19),

contra o ora recorrente, informando que o autuado adquiriu veiculo

de motor a álcool, com a isenção de IPI (Decreto-lei 1944, de 16.

06.82), sem, entretanto, ser taxista ou condutor autônomo de passa

geiros, eis que não possuia ele táxi em 15.06.82 e o veiculo que

deu origem à sua matricula como taxista foi vendido há mais de oi

to anos.

Foi apurado o IPI no valor de Cr$332.550 e foi propos-

ta a multa de 100%. A peça básica veio instruida com a documenta -

ção de fls. 01 a 18, compreendendo de carta-intimação (fls. 01; te

lex, de Ponte Grossa - Pr., informando que do sistema on une, na
quela Comarca, não constam veículos de aluguel, em 1981 e 	 1982,

em nome do autuado (f is. 02). Talões de pagamentos de tributos	 à

Prefeitura de Ival - Pr. (fls. 03/05); nota fiscal de compra e ven

da do veiculo, datado de 02.02.83 (doc. 06) e nota fiscal da 	 re_
vendedora Ford Brasil S/A, datada de 04.01.83 (doc. 07); documen -

tos outros, relativos ao ang1aearcento, desse veículo (fls. 09/11); Re

gistros de Veículos Anteriores (fls. 12). Alvará de Licença, passa

do pela Prefeitura Municipal de Ival - Pr., para o exercício da a-

tividade de carro de aluguel, expedido em 04.08.1975%(f1s. 13); cer

tidão passada pela la. CIRETRAN, no Paraná, informando que	 foi

concedidaL matrícula ao autuado, em 0&08.75, no carro de placa Ir 0274,, 	 de
_

marca e tipo 'Mio Willys", o qual permanece "ate a ptuente data

4em baíxa" (fls. 14), termo de declaraçties, passados pelo contador

(ik	 segue-
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do autuado, em 28.02.85	 que disse, na Delegacia da Receita Feder	 _

ral, em Ponte Grossa, que o veiculo Aéro Willys há mais de '8 anos

não se aba em poder do autuado e que este só ficou com aquele

veículo cerca de um ano (doc. 15); demonstrativo do credito 	 tri_
butário, planilha de cálculo com resumo e termo de verificação e

encerramento (fls. 16/18).	 .

Veio a impugnação (f is. 20/22), acompanhada da docu-

mentação de fls. 24/33, dela destacando-se a certidão passada pe

ia Prefeitura de 'vai-Pr. datada de 02.05.85 esclarecendo que o

autuado se cadastrou, naquele Município, como taxista em 04.08.75,

cuja licença tomou o n9 187/75 e que se acha em dia com os impos-

tos e taxas, desde aquele ano de 1975(fls. 25), bomprovantes 	 de

recolhimentos de ISSQN, de 1981 e 1982 (fls. 29/30);	 declaração

prestada pelo mesmo contador, contradizendo suas declarações an_
tenores (fls. 15), para afirmar, em 08.05.85, que não tem certe-

za se o autuado possui, ou não, aquele veiculo Aero Willys placa

HP 0274, ou quanto tempo esse veiculo ficou em seu poder 	 (fls.

32); declaração firmada por vinte (20) pessoas, em Ivai-Pr., 	 no

sentido de que o autuado exerce a atividade de taxista,	 p desde

1975, esclarecendo que ele exercia essa atividade, também, em

1981 e 1982 (doc. 33); os demais documentos são oposições das pe

ças vindas com o auto de infração.

A informação fiscal (fls. 35) -procurou sustentar a

peça básica, argumentando que o autuado não conseguiu comprovar

que aquele veiculo "Aero Willys" estava em seu nome, nos exerci -

cios de 1981 e 1982, que, aliás, esse veiculo não foi licenciado

me seu nome, nesses anos, tem-se a prova no telex de fls. 02.

O autuado voltou aos autos, com a petição de fls. 37,

para juntar, como juntou, o recibo, datado de 01.02.83, ,Izelo

qual ele vendeu, para JOÃO CRISTIANO SCHEIDT, o referido veiculo

de placa HP 0274 (fls. 38), e a declaração de JOÃO 	 CRISTIANO

SCHEIDT, datada de 01.07.85, no sentido de que, efetivamente, com

il:

prou aquele veiculo do	 tuado, em 30.01.83 (fls. 39).

pl• (;	 segue-
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A decisão singular (fls. 41/43) julgou procedente a

ação fiscal e manteve, no todo, a exigência constante da auto de

infração, aos fundamentos assim eMentados:

"Idençõed teanisítaxiae - Taxi a alceai. É	 de
vido o -inibo-to, quando comptouado que o	 adquitent-E
de catilo nom moto/ a aicool, nao ri/reenche as condi
ç0e4 exigidas, paa.a gozo da isenção. Lançamento pa.6-
cedente."

‘‘)

Com guarda do prazo (fls. 45/46), veio o recurso vo

luntário (fls. 45/46), sustentando que o recorrente e taxista ,

desde 1975; que sempre pegou seus encargos dessa sua atividade

que fez prova dessa sua atividade, nos autos gpor issq postula que se

ja a ação -Piscai julgadora imorocedente.

É o relatório.

VOTO DO RELATOR, CONSELHEIRO SEBASTIAO BORGES TAQUARY

Verifico, do exame dos autos, que deles não consta

a certidão, prevista na Portaria n9 127/82, que poderia ter si

do juntada, inclusive, pela fiscalização.

Porem, e de presumir-se que ela existe, jã que hou_
ve a compra e venda. Mas, se não existe, o fato se fez irrele -

vante, na hip6tese, eis que a acusação consiste de não ser o re

corrente taxista, no dia 16.06.82.

Entende a fiscalização que ele não exercia essa ati

vidade,não porque possuiu veiculo de aluguel, em 1 981 e 1982. Con

sidero tais argumentos insuficientes, para sustentar a ação fis

cal. O s5 fato de possuir ou não possuir veiculo de aluguel não

traz ou retira a isenção do Decreto-lei nQ 1.944/82.

A par disso, o recorrente conseguiu comprovar,	 nos

autos, que se acha licenciado, sob o nQ 187/75, como taxista

desde 04.08.75; que estava em dia comas encargos fiscais,	 des

sa sua atividade, em 1982. Tudo, merce de provas oficiais, 	 ou

seja, por certidões e	 '-as expedidas pelo Poder:P6b1ico munici-

pal. 0,1.	 segue-
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As declarações do Senhor Contador do recorrente hão

de ser desprezadas como prova, em face de suas contradições. E,

considerando que o auto de infração a teve como sua sustentação,

este há de ser infirmado, por força dos demais provas dos autos.

Tambem, aquele telex, da fl. 02, não e	 sufiCiente

para escorara peça básica . O chamado sistema on une, ou Proje-

to Bolvo, tem sido considerado falho, máxime, considerando	 sua

recente implantação. De fato, sua informações não tem	 merecido

fe, em face de suas conhecidas incorreções.

Por tais fundamentos, dou provimento.

Sala das Sessões, em 14 de outubro de 1985
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